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de açôes de saúdc que âssegurem a prcvenção, a detecção, o
tratalllellto e o oontrole nos casos de cânceres de colo uterino e de
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I - Relatório

A prcscntc iniciativa l-oi reccbicla c rcgistrada pela Secretaria de Serviços Legislativos -
SSL no dia 09106/2021, sendo coiocada enr p meira pauta no dia 16/0612021, tcndo scu dcvido
cumprimcnto no dia 16/0612021(fls. 02 c 0s/verso).

Ato continuo, a propositura foi encâminhâda à Comissão de Saúde, Previdência e

Assistência Social que, pelo parecer cncartado nos autos (fls. 06 a 13), opinou pelâ aprovação da
propositura, tendo esta sido aprovado em l.u votâção pelo Plenário desta Casa de Leis no dia
201 1012021 (fl . 1 3/verso).

O presente Projeto de Lei visa, em linhas gerais, visa aqescentar dispositivo à Lei n'
10.886, de 20 de maio de 2019, que dispõe sobre a efetivação de ações de saúde que assegurem a
prevenção, a detecção, o tratamento e o controle nos casos de cânceres de colo uterino e de mama,
no âmbito da saúde do Estado de Mato Grosso.

Em suâ justiÍicativa o Autor assim infonna:

''A presenle proposta legislatiya lem por objetiyo acresceníar o dtí. 2'd Lei n"
10.886, de 20 de naio de 2019, que 'Dispõe sobrc a eíetiwção de aÇões de saúde
qüe assegurem d pruvenção, a delecÇão, o tratanenlo e o controle nos casos de
cônceres de colo üíerino e de a M. no ô bílo da saúde do Estado de Malo
Grosso", para necessidade de alendinento das nulheres con
deJiciência, clue muítas yezes não íe t o acesso adequatlo aos exanes e aos
lratamentos necessários pdra cotfibaler os tipos de neopldsia maligna dispostos na
Lei que se prelende allarar.

^v. ^ndÍé ^nlônio 
Massi, n.'06. S.rorA CPA CEP] 780,19 901 Cuiabá lvÍT. (lS)
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O projeto ateridliza preocupação especílica com a dílculdade que nulhercr coü
deÍiciência encontram pora rcalizat este direito quando se trata de una dção íão
Jindameníal quanto a preyenÇão do câncer. Vale rcssdha\ que etsa dilict ldade é
alribuída àíalía de adaptação dos equip(tmenlos para estas mulheres.

Á Convenção sobre os Dircilos dds Pessoas com Defciê citi, assínada em Noya
York, en j0 de março cle 2007 e incorporada à legislação brasileira com síatus de
emenda constitücional, em 2008, detetmina, que os Estados-Parte assegúen que:

''...as e lidaÍles prirdddr que oÍerccen instalações e serviços aberíos ao público
ou de üso público lettefi etn consideração íodos os aspeclos relatiros à
acersibi|ídctde pora pessotls cofi defrciênciíl. "

O att. 25, que tratcr da saúde, diz que:

"Os Estados-Parte reconhecem que as pessods cottl defciêncid íên o direilo de
gozar do estado de saúcle nais elevado possí."e|, se discrininação bdseada na
defciência. Os Esl.tdos-Parle lomdrão lodas as medídas crpropriadas para
assegurar às pessods con deÍciência o acesso a seflíços de saúde, incluindo os

servíÇos de reabililação, que lerariio en conta as específrcidades de gênero."

Assín, a proposta eslá en sintonia co as direírizes dd alenção a esíe grupo,

incluindo a wlbsa perspectil)o de gênero para possibilitar a realizoção Plena de

un dircito já deterninado. A preocupdçdo que esle prcieto traz ,nerece ser
eÍplicií.tdd na .fomd com que se apresenls. Ao salieníal a ínporlôncia dt)

adaplação de procedinentos/ diagnóslicos para tâncer de mand e de colo de

úleto às ttlulhercs com deficiência, chama a atefição pcra um problema que di da
se percebe conlo basíaníe gÍove no sísteüa público de saúde.

Didnle .lo erposlo, considerando a importâncid da atéría, solicildmos o apoio de

nossos Pdrcs p.tftt a análise, aprovação e rápida lramitação da presenle proposld
normatiw. ".

Seguidamente, a segunda pauta foi cump da no periodo do di,a 2611012021 a 16111/2021,
quando, então, a proposição recebeu elcâminhamento para a esta Comissão de Constituição, Justiça
e Redação - CCJR, tendo apoftâdo no dia 18/ll/2022.

No âmbito desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, esgotado o prâzo

regimental, não foram aprcsentadas emendas e/ou substitutivos, estando, portanto, o pÍojeto de lei
em questão, apto para aÍálise e parecer quanto ao aspecto constitucional, legal ejurídico.

E o relatório.

Av. André Anlôúiô Mass;. n.'06, SctoÍA CPA CEP: 78049-901 Cuiabá lvlT. (IS)
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II - Análise

Cabc à Co issão de Constituição, Justiça e Redação CCJR, de acordo com o adigo 36 de
Constituição do Estado dc Mato Grosso e aúigo 369, inciso I, alínea "a", do l{egünenb Interno
desta Casa de Lcis, opirar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobrc todas as
proposiçõcs oferecidas à deliberação cla Casa.

l'reliminannentc, é opoltuno csclarcccr, quc o proccdimento c1e análise prévia de

collstitucionalidade estruturada no âmbito da plodução legislativa cstadual busca cxarninar a

juridicidadc, a lcgalidadc e a constituciorlalidadc do projcto dc lci sob três aspectos: lo) a matélia
legislativa proposta deve se encontrü dentre aaluelas autorizadas pcla Constituição !-edelal aos

Estados-Mcmblos; 2") dcve ser obselvada a rigida rcgra de iniciativa da proposituú disciplilada
pela Constituição Federal, pcla Constituição Estadual e pelo Regimerto Intcrno da ALMT; 3o) a

propositura deve estaL eln consoiância coln os plincipios c Íegras estabeiecidas pela ordcrn julidica
constitucional.

Conlomrc rcssaltado antcdonncntc o presenle Projeto dc Lci objetiva actescentaÍ
dispositlvo à Lci n" 10.886, dc 20 de rnaio de 2019, que dispôc sobrc a efetivação de açõcs dc saúde

quc assegurem à prevenção, a detecção, o tratamcnto e o controle nos casos dc cânceres de colo
uterino e de mamd, no ânbito da saúde do Estado de Màto Grosso, nos scguintes termosl

''/1t't- l"Ftca dÜescillo o ort. 2"ú Lci n" l0.ll8ó, de 20 íla ,].tio de 2019,

renutnar«ndo os lantai, clitpositiw! e pdsstulth u rigorar cottt a scguitttc retloção:

''At'l 2"À\ nulhereti po ú)t6 tle leficiêttLio lcwti set P.ü.uíitlls tts

condicões ficcesltirius Düt reilizacão los Drocelintnto! a assegu tlos os
eouiplmenlos t leauiílos'ouc lhes 6seruru o alenlinrcnlo previ\to trcsÍ« Lei."

,,1tí. 2" Erla Lei cnÍt'd e l vigor üo datLl da .\ua ltuhlicação.".

A proposição merece prospemr'i pois a sua matéria não está inscrida enire as maté as dc

iniciativâ rcscrvada, sendo prerogativa dos Estados legislar' concorrcntcrne[te sobre protcÇão c

intcgração sooial das pessoas portadolas dc cleliciência, nos tcnnos do arligo 24, inciso XIV da

Constituição Federal, relúl,J I

Art. 2-1. a on\eta 11 ul1ião, a.).\ Et;ratlos e ao Disítito Fedeftll lagi§lo'
( onco» ett I e Dtr ]1t t !ohtt.
(..)
XIÍI- trrcíeção e i tttr,tt-tio \o.i,tl J,tt t'!\\o,t§ Nrtttú,nt\,lc deÍiciôttci(:

Alqn disso, no â[rbito da conlpctêllcia admi]1jstrâtiva, o constituintc illstituiu corno

competência cornum dc todos os Entes da l-eder'aÇão cuidar das garantias das pessoÂs portadoras de

dcllciôncia. É no sentido de cumprir o rnandamento constitucional quc a proposiqão atua. pois

Av. A.dré Antô!;o Magsi, n " 06, Setor A CPA CEP: 7t049 ,01 Cuiabá N4l. (lS)
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assegura que todos tcnham corilecimento que a pessoa quc usa o colar de girassol possui uma
deficiência oculta e que prccisan de um tratarnentl) diÍêrenciado. Vejarros o dispositivo:

Árt. 23. É conpeÍênciu cofi1tl]l1 Llo L)nião. tlor Lskldos, do Disttito l'cdetul e dos
Münicílias.
(...)

11 - cuid r a \uúle e $si\têttcitt públic.t. da prutecio e ílarofitiu ln:; pessods

t' thkhr ! l? ,hliriàtt, itt

Adcmais, a propositura erco[tra ardno com a f-ei 13.146, dc 6 dcjulho dc 2015 que versa
sobre a lnclusão da Pessoa com Dcficiôncia (Estatuto da Pessoa com Deliciência), senão veialnosl

,1rt. l6 Na! proí<tot d5 e sdüÇos dc hdhilii.lÇLio e de redhilitoção p«ta d pessaa
co t tlertciôncid, são gttuntidos.
I - ol gniizLtçào, ltertiçoli, úbdo\, téctlica! e rec tsos pard atandar às
cãracÍerí:ticas de c.Ílã pest;oo con de/iciintitt;

- dce.\.\ihililludc e t todos os tlnbiant(! ( scrtiÇos:
III ' lcütologid a\sitti'd, lactnlagid de rauhilitação, ttt etiois e euuipinrc Íos
g!k!11!!!!!!! e apoio tlctica folisriüd, dc acordo con as especifcxlatlcs de cadu

7..*,t t..t,t,1, L r',r i.t.
Iy - copacitctçAo conÍitluada de bdos os ltolissionah qtrc ParticDutt da!

rogftl)td e serfiço-t.

Dito isso, fica evidcntc que pode o Estado exerccl sua competência legislativa pala tratar
da matéria alvo do Projeto de I-ei n. " 45412021, ,i.áo hàve[do, portanto, quc se làlar em

inconstitucionalidadc por vício dc competência, conlblme altigo 24, xlV, dâ CRF'B/1988.

No mesmo toar, a proposição mostra-se fonnalmente constitucional no quc diz lcspeito à

legitinidade Parlâmentar para dellagrar o pÍoccsso legislativo, pois não cria atribuições e não

implica l1a c ação de cargos ou a]tcração da estrutura da adrnjnistração públicà, razão pela qual a

proposição não possui rescr-va dc iniciativa, col1l'onne dispõc o artigo 61, da Constituição Fcderal:

Art. 61. A iticidÍitd cld! lei.\ cot pleutellt«16 e oftlinlii.ts cdhe d qualquer lüttbto
ou Co tilsilo tla Cânaru dos Detulodoti. da Scl1.tda Federul ou do (irlgtesro
N[1ckndl, Ln Pt'esidetltc dd Rctúblicd ua ,\ Preno TrihuÍ l-ctlerul, uo.\

Ti.ihtnois Steoiot^, da PncurdLlor'G.rdl ld RcPúblicd c .1os . i.ld.ltios n«.nÍ»4
e trc! cctta\ prel:i.\lo,\ tietld Cansíiluição.

Rcfcido dispositivo é de r-eprcdução compulsór'ia pelos Estados-Membros da Fcdcração, e,

aqui no Estado de Mato Grosso, a Constituição o reprcduziu cm scu âÍigo 39:

A . 39 A iníciaíiva das leis conple,nentares e oídináfias cahe a qudlqúer menbro
ou Conissão do Asse,nbleia Legislativa, ao Go|emador do Estarlo, Íto Tlibunal de

Justiça, à Procuradoia Geral de Jusliça e aos cidadãos, a íotma e nos c.tsos

previstos nesla Const ituiÇão.

4

Ay. André Artônio Maggi..." 06. ScrorA CPA CEP: 78049-901 Cu;abá MT. (IS)
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A Carla Estâduâl dctcnrina ainda que cabe à Assembleiâ Legislâtivâ dispor sobÍc kxias as

mató as de competência do Estado, conlorme dispõe scu aftigo 25:

AÍr. 25 Cabe à Assanbleio Lagislattyd. con a nnção do Gorerncdor lo Estída,
üãa exigidd csld laru a cspacifrcodo üo drl. 26, dispor sobre todds at atlrias dc
ç!)ülte-têl!ç!qlg Ell!49 etPeciab ente :

Adenais, as açircs clcncadas iústituidas pelo projeto de lei apenas realçinn uma atribuição
da Sccrctaria de Estado de 

^ssistência 
Social c Cidadania, conformc sc obscrva da Lci

Complernentar n" 612/2019, que dispõe sobre a organizaçào admirlistrativa do Poder Executivo
f .t:dual. dc.taccndo-.e o disposilivu rbaix.,:

'Art. lóÀ SecrctLltid lc Estdtlo de,,1ssi.tti,t(ia Socidt e Cidúdo id Lonpdc
I udnnti:;tror L! politica dc trubdlho. e tfego e ,úa de ohru,
ll - «lutitti.\ttLo o Nlítiu de Lt.\!i!lincid soLkl, dircitos hutt\nns e cklut{otiu
III lre|ogddo) (Ret'ogalo ?ek LC ().15/19)

ly - (lni isl ü ( político dc í,tsct(io das pcssoas no itlolos íle íleficiêncifi tut

vi!!!!r!!2!!.i!!!k!!r-§!!r!.!! :
ll - ad titiisbllr o política ttc d4àsd do consuDtilar.lgtiÍos fiosso)

Por sua vez, consideraldo a modema e mais atual visão do STF, aliÍhadâ com os mais
valiosos preceitos constitucionais, entendemos que, ao ser proposta por parlamentar, a proposiÇão

não incone em vicio de iniciativa.

O Suprorno 'li ibunal Fcdcral aduz que procede de que qualquer projcto dc lci que crie
clespesa só poderá ser proposto pelo Chele do Executivo - as hipótcscs de linritação da iniciativa
parlamcntar cstão prcvistas, cm r?rrrc,'r.ç cldrsl/s, no artigo ól da Collstituição do Brasil - matérias
relativas ao luncionamenb da Administração Pública, notadarncntc no que se refere a servidores e

órgãos do Poder Executivo cabendo interpretálas rcstritivarnente:

"LMllNl'/l. AÇiO DtRETl DE IN('ONSlll Ua lONÁL|D/1D8. /1RTt(;OS 1",2" E
3" DA Llrl N 50. Dll 25 DE Mlk) DE 2.001. DO l:51ÁDO DO /1t'Í/ZONlS.
1l\lt. Dr VILR\lDADt. t l'/1ttR\tttltDr. RL4tt/A\4,) útU':t.llt
tIFttytt,,iO tu) nlRtIt|)A À\\t\I t:t\t lÁ JI ttlcIiRI4. IFl DL t\h tAItt/À
?At?t.Ái1t,:i\1Á|t QtiE cRIll DE,\PESA PÁRA O ESTÁDO-MEMBRO
Atfi;.1\4t) Dt lVt,)\.'Tlfl t t,t\,ltttDaDL l.t )lLllqt l\,,1O tt ttllttDl
(i-l,\Lft\!(,/ Ll::l.l\ll'll t l'Õ BrnLli t') DA A\.\l\7 Eit t,1 .tt Dt Al?14

úRl À- lt t:.\ritt DL t\tttl I lR/x /J\/,.1/
,14(i,/-\J,1,11411L/\'tl/tttDL Dt) l\i l\tt t t'tl /1Rlk'tt :' \Ll t vrl \t lt

^4 
,,í( ,r,r /\Jt.\11,, tTt'tRlÁ rrRDA l,ú Bt.nFl i ltt D1 Ai\t\ll''lt tt

.IUDI(:lÁlllA GR/1ltllTl INCONSTII LiCtONl1|'lDlDE DO INCISO III DO
4tltl\rtt 2 I tx,,lt. tt) Dt t'tu/u tÁR.4 ' tvllll.\11'Llt) l4 nrt-l\i'

]UDlClÁL QLtL DETERMINÁR O IiJISS/IRCII.ÍENTO DAS l)ESPES4S
RElI,1Z1DÁS PLLO E,I1',1DO.MEMBRO, INCONSTIT(iCIONALIDÁDE DO

Av. André Anlôr;o l\'la8si. n.'06, Selor^ CI'A CIP:78049-901 Cuiabá MT.(IS)
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rN(:]SO ]V DO ÁRT]C;O 2', AFRONTA AO DISPOSTO NO ÁRTIGO 61, § 1'.
INC]SO 1], /ILJNEA "E", E NO ÁRTIGO 5", ]NC]SO LXNY, DA I'I )\SI IlL 11, 1I )

DO BMSIL. 1. Ao cofitríírio lo tfi l«ílo peb rcouere /e. a lei d«ctde ,lio criít
ou esíÍuluru lualuuer ó4!ão lo Al,ninistttcão Púhlicl brd. Ntio pto.efu Ít
rtlege,rto lc lte It&luuer pÍoick, de lei lue cric lespev só pode i ser prupostt)
pek, Cheíe lo Exerutivo. As hitxitelies le linlitociío lu iliciutirn nillapu tÍ
esÍiío trtc"'i!tus, (m nu,ttutus cliusut. ,u a i@ 61 l.t Cottsíinicão lo B rsil -
tludéiíts reldiús ao fitttcio anenb fu Alni islr&io Públicu, ,tol.tútnente ,to
uue r'e rcferc a serüloÍes ! óttliio§ tlo Podcr E.\ecutivo. Pret:etlenrcs 2

Rcconhe.ínrctúo, plo! I\t tlts desta Cotíe, tta ohrigotoriedada do cülteio do
c\oitc le DNÁ pclo Lstído nrtlthto, eIt làtor tfe h\nsntlicienk!. J. O tüstaía do
e\to a peú&tl Llú j s!içu gt.íttuitu Iidhilizrl a tíeti\n cxetch:io íla litcto à

L^si\t1nciLt judicititiLt, consugr«lo üo attigo 5', ifiLi:o LxxlV, lo CB/E8. .1. o
clispo;to n: itlcito I cattsuhtittütilt utdéria dc íttlole protessuul tttttces:ão
dcJntiritu tlo hen,:ficio à asrirtêtlciaitdi.n'ia gttltuitu teDú a.\et Llistillinatto paLt
Uniao- 5- hicotlstitucionaliddde do ,tcisa II lo artígo 2'ttuc csr«heleca a pcrdt
do .lit'ciÍo à t:L\-\íst0trcia iklicih-iu grutuifu do sucu\tbe tc tltt uÇãa Ntttigltórkt
.tüe tcnho.\ilo propot;ro pah llíinisíélio Púhlico c que tenha co b '\uporte o

rc\ültado f)tit;r,o do *unte le l)N/. fiohÇãa do disposto no incisa LYYIV do

uttigo 5" Lta Contititüiçã.) de 1.98E- ó- I;ixação dc Pra:o pLttd ctúlPtitncnb Ltu

dccisão iudicial quc dclcntú1lr o ress.ltciuv lo dds dcsPesn\ n.iizad s pck)
Eçutlo-nenhro. trru) ttitLtck»1dilã\tu do hciso IV do tiga 2" 7 ÁçAo dirckl
julgdu pot-tiilnknte t» ocedct a pa a daclat ar incansíitttcioücti\ o\ iltcisos I llI c

Iy. do .t ligo 2'', batt ccttno a erpressiio "nt) ü.12o de se:sultd íliut a cot)t,:tr d( :iu«
publttttg:tio", LL)ü\tone tlo cdput Llo dttigo 3" dtt Lei n. 50/M no Eskklo do

Át,t!:o ds

4Dt 339.1, Ral.llar lt) Mitl. ER()S G\Ülti, Trihunti I'lcno ittlgoda c t

02/01i20A, b iÍ!ütdl .\c t dcsktctue.)

Logo, obscrva-se que a plopositura observa os ditarnes da Constituição Fedoal ou

Estadual, havcrdo compatibiliciade eÍltrc os preceitos da pÍoposição e as nomas e p lcjpios das

quc nortearam o legjsladol constituinte, logo, não vislumbrao]os questões constitucionais e legais

que sejam óbicc para a àprovaçào do plcscnte projeto dc lci.

E o parecer.

A!. André Antônio Magsi. . " 06, Selor A CP^ CEP:780'19-901 Cuiâbá MT (IS)
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III - Voto do (a) Relator (â)

Pelas razões expostas, voto favorável à aprovação do Projeto de Lei nl 45412021' de

autoria do Deputado Max Russi

Sala das comissões, e ^ JÚ d'.- 06 a.-zozz'

tV l'ichâ dc votÂção

proieto cle Lei n." +5+/2021 Parccer n." 28712022

Rcunião da Comissão em

Pelas razões cxpostas, voto fâvorávcl à aprovaçào cio Projcto dc Lei n:'45112021' de auto a do

Dcputado Max Russi.

PosiÇão na Comlssão

@cuiâbá-Mr'(Is)

Voto Relâtor
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